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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora

Câmara Municipal de Indiaporã
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Rua José Scapim, 21
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.807, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 248 – 12.361.0150.2046.0000 Ensino Regular de Sete 
a Quatorze Anos	  2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ............. R$ 2.000,00

Reduções:
Local: 021201	 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

Ficha: 	 311 – 27.813.0285.2053.0000 Atividades Recreativas	
	 2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ......... R$ 2.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
fevereiro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.808, DE 1º DE MARÇO DE 2019
Atualiza monetariamente o M.V.R. 
(Maior Valor de Referência) para o 
mês de março de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....;

D E C R E T A: –

Art. 1º O M.V.R. (Maior Valor de Referência), adotado 
para fins de cálculo e lançamento de Tributos Municipais, 
fica fixado em R$ 66,04 (sessenta e seis reais e quatro 
centavos), para o mês de março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 1º de 
março de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Licitações e Contratos

Dispensas

Resumo de Dispensa de Licitação para Publicação
Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 

Lei Federal nº 8666/93.

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de Segurança Privada 
não armada e Salva-vidas, durante a realização do 
Carnaval, para atendimento ao Balneário Municipal - 
Secretária Municipal de Esporte Recreação e Lazer.

Decisão: À vista das justificações, ratifico a dispensa e 
autorizo contratação dos serviços, devido à necessidade 
de atender a Secretária Municipal de Esporte Recreação 
e Lazer.

Fonte do Recursos: Tesouro Municipal

Indiaporã, 1º de março de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 031/2019

Processo Licitatório nº 028/2019

Dispensa de Licitação nº 011/2019

Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2019

REPUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através da equipe de 
Pregão e sua Pregoeira torna público para conhecimento 
de todos que o certame acima citado, cuja sessão 
de habilitação e abertura de propostas ocorreria em 
28 de fevereiro de 2019, às 09h30min, foi declarado 
“DESERTO”, por ausência de participantes/interessados. 
Ainda, torno público a republicação do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 006/2019 – Processo Licitatório 
nº 024/2019, tipo MENOR PREÇO, com as seguintes 
características: Objeto: Aquisição de veículo 0km, 7 

lugares, tipo de passeio, em atendimento ao Convênio nº 
1196/2018 - Processo nº 001/0215/001343/2018, firmado 
junto a Secretaria de Estado da Saúde em 6 de julho de 2018 
e para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
Edital e seus anexos. designando nova data e horário 
para habilitação e abertura das propostas para o dia 19 de 
março de 2019, às 09h30min, no Setor de Licitações do 
Município – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos continuam inalterados e disponíveis 
gratuitamente para os interessados, através do site: 
www.indiapora.sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria 
de Administração e Planejamento. Informações pelo 
telefone (17) 3842-9024 nos dias úteis, das 13h00min 
às 17h00min ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br, todas as futuras publicações referentes a este 
processo deverão ser acompanhadas exclusivamente 
através do Diário Oficial Eletrônico do Município, com 
endereço eletrônico www.indiapora.sp.gov.br e mural de 
publicações oficial do Paço.

Fonte do Recurso: Estadual

Indiaporã-SP, 1º de março de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 004/2019

Processo Licitatório nº 007/2019
Processo Administrativo nº 008/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 027/2019

Contratado: VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. – CNPJ: 07.866.156/0001-
07

Valor Total do Contrato R$ 41.000,00 (quarenta e um 
mil reais)

Contrato nº 028/2019

Contratado: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. – CNPJ: 
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59.104.422/0024-46

Valor Total do Contrato R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais)

Objeto: Aquisição de veículos 0km, tipo de passeio e 
pick-up, em atendimento a proposta nº 12258.628000/1180-
12, firmado junto ao Ministério da Saúde em 24 de março 
de 2018 e para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Total da Licitação R$ 186.000,00 (cento e oitenta 
e seis mil reais)

Assinatura: 26/2/2019

Vencimento: 26/4/2019

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 005/2019

Processo Licitatório nº 016/2019
Processo Administrativo nº 018/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 029/2019

Contratado: OESTE MED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP – CNPJ: 28.069.066/0001-
57

Valor Total do Contrato R$ 11.652,90 (onze mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos)

Contrato nº 030/2019

Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP – CNPJ: 14.504.853/0001-75

Valor Total do Contrato R$ 21.482,61 (vinte e um 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e um 
centavos)

Contrato nº 031/2019

Contratado: MAMED COMERCIAL LTDA. – CNPJ: 
21.608.296/0001-06

Valor Total do Contrato R$ 20.798,51 (vinte mil 
setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e um 
centavos)

Objeto: Aquisição em até a quantidade de Material 
Odontológico para UBS – Unidade Básica de Saúde do 

Município de Indiaporã, pelo período de 7 (sete) meses.

Valor Total da Licitação R$ 53.934,02 (cinquenta e três 
mil novecentos e trinta e quatro reais e dois centavos)

Assinatura: 28/2/2019

Vencimento: 28/9/2019

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 032/2019

Dispensa de Licitação nº 011/2019
Processo Licitatório nº 028/2019

Processo Administrativo nº 031/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: ALEX FERREIRA DOS SANTOS 
SEGURANÇA – ME – CNPJ: 17.781.203/0001-65

Valor Total dos Serviços: R$ 1.960,00 (um mil 
novecentos e sessenta reais)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de Segurança Privada 
não armada e Salva-vidas, durante a realização do 
Carnaval, para atendimento ao Balneário Municipal - 
Secretária Municipal de Esporte Recreação e Lazer.

Assinatura: 1/3/2019

Vencimento: 8/3/2019
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